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ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS 

 
PROJETO DE LEI Nº        /2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DECRETA: 

Art. 1º Este projeto de lei internaliza a Resolução nº 15, de 8 de julho de 2022, do Senado 

Federal – que estabelece, nos termos do art. 155, § 6º, incisos I e II, da Constituição Federal, 

alíquota mínima de 0% (zero por cento) para imposto sobre propriedade de veículos 

automotores (IPVA) para veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento e setenta) cilindradas. 

Art. 2º O art. 12, da Lei estadual nº 6.999, de 27 de dezembro de 2021 - dispõe sobre o 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, consolidando e atualizando 

as normas do tributo e dá outras providências, passa a vigorar acrescido de inciso III, com a 

seguinte redação: 

Art. 12.............................................................................................................................................................................. 

[...]  

III – 0% (zero por cento) para veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento e setenta) 

cilindradas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro do exercício financeiro subsequente. 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2022. 

BRUNO LAMAS 
DEPUTADO ESTADUAL PSB 

DISPÕE SOBRE A INTERNALIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

15, DE 8 DE JULHO DE 2022, DO SENADO FEDERAL – 

QUE ESTABELECE, NOS TERMOS DO ART. 155, § 6º, 

INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ALÍQUOTA 

MÍNIMA DE 0% (ZERO POR CENTO) PARA O IMPOSTO 

SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(IPVA) PARA VEÍCULOS DE 2 (DUAS) RODAS DE ATÉ 

170 (CENTO E SETENTA) CILINDRADAS. 
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ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Senado promulgou uma resolução que zera a alíquota mínima do Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) para motos de até 170 cilindradas. A 

resolução foi publicada nesta segunda-feira (11/7) no Diário Oficial da União e está assinada 

pelo presidente do Senado Federal, Rodrigo Pacheco. 

Com a medida, a partir de janeiro de 2023, os Estados irão decidir se aplicam ou 

não a isenção do IPVA para as motos que se enquadram nessa categoria . Isso ocorre 

porque a resolução promulgada não é impositiva, ou seja, não há obrigatoriedade de 

zerar as alíquotas, em respeito ao federalismo brasileiro. 

Assim, apresentamos o presente projeto de lei, com a finalidade de zerar a alíquota 

do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) para veículos de 2 (duas) 

rodas de até 170 (cento e setenta) cilindrada 

Segundo a Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, 

Motonetas, Bicicletas e Similares (ABRACICLO), as motos de até 170 cilindradas 

representam 80% das vendas do setor no Brasil e muitos proprietários utilizam esses 

veículos para desempenhar atividades profissionais. 

Entre 2011 e 2018 foram fabricadas 185,9 milhões de unidades. Das que circulam, a 

maioria (76,7%) é de até 170 cilindradas.  

Além de beneficiar inúmeras motocicletas urbanas, beneficia, especialmente, o 

homem do campo, que vem substituindo, progressivamente, o cavalo pela moto, como 

forma de se locomover dentro da propriedade rural. Todos sabemos da dificuldade de 

locomoção em áreas rurais e de menor poder aquisitivo, em função da elevação da inflação 

e outros fatores econômicos e sociais.  

Essa dificuldade de locomoção atrapalha muito a mobilidade urbana e o processo 

produtivo das regiões rurais do Espírito Santo, que muitas vezes precisam do transporte 

urgente. Nessas regiões, as motocicletas são um dos principais, se não o principal veículo de 

locomoção e, dessa forma, de fundamental importância para a economia dessas regiões. 

Não bastasse sua importância econômica, existe a importância humana. As longas 

distancias, de difícil alcance do automóvel comum, muitas vezes precisam ser percorridas 

para levar um médico, uma parteira, um remédio que pode salvar vidas.  
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ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS 

 
Além disso esses veículos de porte leve não causam estragos às estradas e as pistas 

pavimentadas, sendo não onerosos na destinação dos recursos captados pelo Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotivos.  

Quase metade (48%) dos compradores de motocicletas está nas classes D e E, que 

correspondem a cerca de 35% da população brasileira. Se for acrescida a classe C, somam 

85% dos consumidores do produto. De acordo com a ABRACICLO, a moto é o “verdadeiro 

veículo popular em todos os seus aspectos”.  

Existem razões bem fortes que explicam a atração desses brasileiros e capixabas 

pela motocicleta: baixo custo de aquisição e manutenção, economia de combustível e 

transporte rápido para qualquer localidade. Associadas a isso, a possibilidade de usar o 

veículo para gerar renda e a natural inclusão social que o transporte próprio traz às famílias.  

Acerca da constitucionalidade do Projeto de Lei, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

já confirmou, em sede de repercussão geral1, a jurisprudência de que não há reserva de 

iniciativa ao chefe do Executivo para propor leis tributárias, inclusive, que implicam 

redução ou extinção de tributos e consequente redução das receitas.  

No julgamento, fixou-se a Tese nº 0682: “inexiste, na Constituição Federal de 

1988, reserva de iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive para as que 

concedem renúncia fiscal”. 

O relator, ministro Gilmar Mendes, em seu voto, expôs que leis em matéria tributária 

se enquadra na regra de iniciativa geral, que autoriza a qualquer parlamentar apresentar 

projeto de lei cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo. Para o 

ministro, “ainda que acarretem diminuição das receitas arrecadadas, as leis que 

concedem benefícios fiscais tais como isenções, remissões, redução de base de cálculo 

ou alíquota não podem ser enquadradas entre as leis orçamentárias a que se referem 

o art. 165 da Constituição Federal”, motivo pelo qual admitiu que um projeto de lei 

iniciado no Parlamento revogue integralmente determinado tributo. 

 
1 “Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria tributária.  
Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. 
Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do 
Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação 
de jurisprudência” (ARE 743480, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tema 682, p. 20/11/2013)  
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ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS 

 
Tendo como parâmetro o princípio da simetria, pode-se verificar que a Constituição 

da República de 1988 não possui nenhuma vedação à iniciativa de projetos de leis de 

matéria tributária pelo legislativo. Como visto, no processo legislativo federal, a iniciativa 

outorgada com exclusividade ao chefe do Poder Executivo está prevista no § 1º do art. 61, 

não havendo previsão de iniciativa privativa em matéria tributária. Entendimento aplicável 

ao processo legislativo estadual. 

Como abordado, deve-se considerar que as regras básicas sobre a iniciativa 

reservada para a deflagração do processo legislativo são uma projeção específica do 

princípio da separação dos Poderes, motivo pelo qual são de observância obrigatória pelos 

estados e municípios.  

São, portanto, de iniciativa da Assembleia Legislativa ou, mais propriamente, de seus 

Deputados, todas as leis que a Constituição Estadual não reserva, expressa e privativamente, 

à iniciativa do Governador do Estado. As Constituições Estaduais devem reproduzir, dentre 

as matérias previstas nos artigos 61, § 1º, e 165 da Carta Maior, as que se inserem no âmbito 

da competência estadual. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio do 

Deputado, que esta subscreve, resolve em face de todo o exposto conclamar o apoio dos 

nobres Pares à aprovação do presente Projeto de Lei, para causa tão relevante aos 

capixabas, em especial os proprietários de motos. 
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Processo: 12811/2022 - PL 321/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 12 de  julho de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Bruno Lamas Matrícula 
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Processo: 12811/2022 - PL 321/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
 
 
 
 

Vitória, 12 de  julho de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 206885 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 12811/2022 - PL 321/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 12 de  julho de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 206885 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 12811/2022 - PL 321/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Mobilidade Urbana, de Defesa do
Consumidor e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  julho de 2022.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 202498 

 
 
 

Tramitado por, ROBSON VELTEN KOEHLER Matrícula 210358
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Processo: 12811/2022 - PL 321/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  julho de 2022.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 201574 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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Processo: 12811/2022 - PL 321/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  julho de 2022.
 
 

Cristiane Monjardim Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 207942 

 
 
 

Tramitado por, Cristiane Monjardim Rodrigues Matrícula 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 321/2022 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL 

de 27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em 

destaque ao texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de 

autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 321/2022 

 

Dispõe sobre a internalização da Resolução 

nº 15, de 8 de julho de 2022, do Senado 

Federal – que estabelece, nos termos do art. 

155, § 6º, incisos I e II, da Constituição 

Federal, alíquota mínima de 0% (zero por 

cento) para o Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores – IPVA para 

veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento 

e setenta) cilindradas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Esta Lei internaliza a Resolução nº 15, de 8 de julho de 2022, do Senado Federal 

– que estabelece, nos termos do art. 155, § 6º, incisos I e II, da Constituição Federal, 

alíquota mínima de 0% (zero por cento) para o Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores – IPVA para veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento e setenta) 

cilindradas. 

 

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 6.999, de 27 de dezembro de 2001 – que dispõe sobre o 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, consolidando e 

atualizando as normas do tributo e dá outras providências, passa a vigorar acrescido do 

inciso III, com a seguinte redação: 

 

“Art.12. (...) 

 

(...)  

 

III – 0% (zero por cento) para veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento e 

setenta) cilindradas. 

 

(...).” (NR) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1º de janeiro do exercício financeiro subsequente.” 

 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2022. 

 

BRUNO LAMAS 

DEPUTADO ESTADUAL PSB 

 

Em 13 de julho de 2022. 

 

_________________________ 

Maria Elizabete Zardo Nunes  

Diretora de Redação – DR 
 

Cristiane/Ernesta 
ETL nº 411/2022 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350036003300380032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 13


